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Regido pela Lei 14.133/21, o Plano de 

Contratações Anual representa um avanço 

significativo na gestão pública brasileira. Este 

instrumento tem como objetivo principal oferecer 

uma visão abrangente e estratégica das 

contratações que serão realizadas ao longo do ano 

pela administração pública. 

 

INTRODUÇÃO 
 

Na esfera da administração 

pública, o planejamento é uma 

obrigação constitucional que abrange 

uma variedade de atividades, todas 

alinhadas com a estratégia e o 

orçamento. O objetivo é executar ações 

que resultem na entrega eficiente das 

políticas públicas à sociedade, seguindo 

os preceitos da nova lei de licitações, e 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

conforme a Lei nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021. 

 

O Plano de Contratações Anual 

(PCA) é uma ferramenta usada para 

organizar e programar as contratações 

públicas ao longo do ano. Esse plano 

leva em consideração as necessidades da 

administração pública, antecipando as 

contratações de bens, serviços e obras 

com base em critérios como importância 

e prioridade. 
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Ao formular o Plano de Contratações Anual, é crucial que os órgãos e entidades, em conjunto 

com os setores de licitação, planejamento e outras áreas envolvidas nas contratações, levem em conta 

diversos elementos. Um dos principais é a identificação das necessidades prioritárias que estejam 

alinhadas aos objetivos estratégicos do órgão. Isso abrange projetos de infraestrutura, aquisição de 

bens e contratação de serviços essenciais. 

 

Adicionalmente, é essencial que o plano inclua uma avaliação de mercado, examinando a 

disponibilidade de fornecedores, condições econômicas e outros elementos que influenciam nas 

contratações públicas. A transparência e a participação da sociedade também são aspectos 

fundamentais, garantindo que a comunidade esteja ciente das prioridades definidas. 

 

DIAGNÓSTICO DE INFORMAÇÕES 

 

 

Na etapa inicial do processo de elaboração, realizou-

se uma análise abrangente, baseada nos registros de 

contratações do Consórcio de Manejo de Resíduos Sólidos 

do Vale do Curu-Cores-Vale, juntamente com a avaliação 

de cada unidade e departamento relacionado, referente às 

licitações, dispensas, inexigibilidades, planejadas para o 

ano de 2025.  

 

 

 

Essa abordagem é justificada pela compreensão de 

que a análise é essencial para garantir a máxima eficiência 

na gestão pública, fornecendo uma base sólida para o 

planejamento futuro. 
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Considerando também os objetivos da Administração a serem alcançados em 2025, com o 

objetivo de atingir as metas desejadas por meio das ações planejadas para o ano, com o propósito de 

garantir o melhor uso dos recursos públicos. 

LEVANTAMENTO DE DEMANDAS 
 

Diante da necessidade anual de realizar novas contratações, é 

crucial considerar que os contratos para aquisição de bens comuns devem 

estar alinhados com o período orçamentário estabelecido, seguindo 

estritamente as orientações da Lei Orçamentária Anual.  

 

Nesse contexto, é prática comum em toda administração pública 

estabelecer um calendário fixo de licitações e contratações, cobrindo a 

aquisição de vários materiais essenciais para o funcionamento diário da 

administração e, consequentemente, da sociedade como um todo. 

 

 

 Isso inclui também os novos serviços, conforme as necessidades 

surgidas durante o ano, que não são considerados continuados e já foram 

contratados anteriormente por esta administração, exigindo uma nova 

contratação. 

 

 Sem dúvida, a principal finalidade de todo ato administrativo 

público é a satisfação da população. Esse princípio orienta tanto o 

processo de planejamento quanto a execução das contratações por meio 

do Plano de Contratações Anual (PCA) para o ano de 2025 do Consórcio 

de Manejo de Resíduos Sólidos do Vale do Curu-Cores-Vale, 

garantindo que os bens e serviços adquiridos atendam às necessidades da 

comunidade de forma eficaz e eficiente. 
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Segue abaixo tabela detalhando as demandas classificadas por Bens; Serviços; Obras e 

Serviços de Engenharia: 

Número da 

contratação 
Título da contratação 

UASG 

Atual 
Valor total  Data estimada  Nº DFD Classificação  

40/2025 ASSESSORIA EM CONTROLE INTERNO 931275 58.000,00 01/08/2025 70/2024 Serviço 

39/2025 

ASSESSORIA EM COMUNICAÇÃO E 

PUBLICIDADE 931275 60.000,00 11/08/2025 93/2024 Serviço 

38/2025 

ASSESSORIA EM PROJETOS 

AMBIENTAIS 931275 70.000,00 29/08/2025 95/2024 Serviço 

36/2025 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - HATCH E 

VAN / MICRO-ÔNIBUS. 931275 172.500,00 22/09/2025 66/2024 Serviço 

35/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL 931275 115.000,00 01/09/2025 67/2024 Serviço 

34/2025 ASSESSORIA EM ENGENHARIA 931275 60.000,00 02/05/2025 68/2024 Serviço 

33/2025 

LOCAÇÃO DE E-MAIL E DOMÍNIO 

INSTITUCIONAL 931275 5.750,00 21/07/2025 75/2024 Serviço 

32/2025 VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 931275 138.000,00 01/09/2025 77/2024 Serviço 

31/2025 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 931275 11.500,00 03/06/2025 78/2024 Serviço 

30/2025  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM 931275 103.500,00 12/08/2025 85/2024 Material 

29/2025 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 931275 22.770,00 22/07/2025 79/2024 Serviço 

28/2025 

LOCAÇÃO DE SOM PARA EVENTOS DE 

PEQUENO PORTE COM MESA DE 

AMPLIFICAÇÃO DE SOM COM 5 

MICROFONES. 60 E  931275 10.350,00 20/05/2025 80/2024 Serviço 

27/2025 

OFICINA EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 

PRESENCIAL PARA 50 PESSOAS, SOBRE 

GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 931275 17.250,00 10/07/2025 81/2024 Serviço 

57/2025 

CONSTRUÇÃO DE CENTRAIS 

MUNICIPAIS DE RESIDUOS, 

CONSTRUÇÃO DE GALPÕES DE 

TRIAGEM E CONSTRUÇÃO DE PÁTI 931275 977.500,00 29/09/2025 92/2024 Serviço 

56/2025 

CONTRATAR SERVIÇOS DE PROVEDOR 

DE INTERNET 931275 5.750,00 23/06/2025 94/2024 Serviço 

55/2025 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS E DE INFORMÁTICA 931275 41.400,00 21/07/2025 76/2024 Material 

54/2025 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E 

BRINDES. 931275 22.000,00 11/08/2025 83/2024 Material 

53/2025 

FARDAMENTO E EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAIS 931275 23.000,00 04/08/2025 84/2024 Material 

52/2025 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS. 931275 28.750,00 14/07/2025 86/2024 Material 
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Esses dados têm o objetivo de proporcionar uma visão clara das necessidades específicas que 

justificam as novas contratações, proporcionando uma base sólida para o futuro processo de 

contratação.  

 

A elaboração desta tabela unificada tem como objetivo proporcionar uma visão abrangente 

das atividades contratuais, permitindo uma compreensão integrada das necessidades em andamento. 

Essa abordagem estratégica visa identificar sinergias, evitar redundâncias e promover uma alocação 

eficiente dos recursos disponíveis. 

 

O destaque do planejamento estratégico reside na análise comparativa das demandas 

emergentes, o que possibilita uma gestão mais eficaz, levando em conta orçamentos, prioridades e a 

continuidade dos serviços essenciais. 

 

A transparência e a responsabilidade são reforçadas pela apresentação clara e integrada das 

informações. Isso não apenas facilita a comunicação interna, mas também fortalece a confiança da 

população na administração pública, promovendo uma prestação de contas mais transparente. 

 

51/2025 

EQUIPAMENTOS DE 

GEORREFERENCIAMENTO (GPS E 

DRONE) 931275 18.400,00 21/07/2025 88/2024 Material 

50/2025 

COLETORES PARA COLETA SELETIVA, 

EM METALON, COM QUATRO 

DIVISÓRIAS INTERNAS, ABERTURA 

FRONTAL PARA DI 931275 45.000,00 04/08/2025 89/2024 Material 

49/2025 PASSAGENS AÉREAS 931275 28.750,00 14/07/2025 91/2024 Serviço 

48/2025 COMBUSTÍVEL (GASOLINA) 931275 48.300,00 09/06/2025 90/2024 Material 

47/2025 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO. 931275 23.000,00 23/06/2025 60/2024 Material 

46/2025 ASSESSORIA DE SISTEMA 931275 57.500,00 14/07/2025 73/2024 Serviço 

45/2025 

MATERIAL DE EXPEDIENTE E 

ESCRITÓRIO 931275 40.250,00 06/06/2025 82/2024 Material 

44/2025 

ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 931275 92.000,00 02/06/2025 69/2024 Serviço 

43/2025 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM 

OUVIDORIA 931275 50.000,00 30/06/2025 71/2024 Serviço 

42/2025 ASSESSORIA EM FOLHA E RH. 931275 57.500,00 16/06/2025 74/2024 Serviço 

41/2025 

ASSESSORIA DE PROJETOS DE 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL 931275 60.000,00 04/08/2025 72/2024 Serviço 

VALOR TOAL 2.463.720,00  
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A tabela consolidada torna-se uma ferramenta eficaz para o acompanhamento e controle das 

atividades contratuais. Permite o monitoramento de prazos e garante que as decisões estejam 

alinhadas com os objetivos estratégicos da administração. 

 

A eficiência na tomada de decisões é maximizada ao fornecer uma visão unificada e clara das 

demandas, reduzindo a probabilidade de decisões fragmentadas e promovendo uma abordagem mais 

eficaz na gestão de contratos. 

 

 

 

TOTAL DE DEMANDAS 

 

A tabela abaixo mostra de forma simplificada o total de demandas, buscando evidenciar de maneira 

sucinta o escopo geral de ações e atividades necessárias para o ano de 2025 do Consórcio de Manejo 

de Resíduos Sólidos do Vale do Curu-Cores-Vale. 

 

 

BENS SERVIÇOS CONTRATAÇÕES TIC 

OBRAS E 

SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA 

TOTAL DE DEMANDAS 

10 15 04 01 30 

 

 

 

 

 

  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

Ao concluirmos o processo de elaboração do 

Plano de Contratações Anual (PCA) para o ano de 2025 

do Consórcio de Manejo de Resíduos Sólidos do Vale do 
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Por fim, este documento se torna uma ferramenta-chave. Essa abordagem estratégica promove 

uma visão integrada, facilitando o planejamento, acompanhamento e controle das atividades 

contratuais, além de aprimorar a tomada de decisões. 

Resultado do nosso processo de elaboração, este documento busca fornece uma base sólida 

para a execução do Plano de Contratações Anual - PCA de 2025 para o Consórcio de Manejo de 

Resíduos Sólidos do Vale do Curu-Cores-Vale. 

 

 

Diego Luis Leandro Silva 

Analista de Governança 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

JOSÉ CLEDIVANE DOS SANTOS  

SUPERINTENDENTE 

 

 

Destacamos também a importância de seguir as diretrizes da Lei Orçamentária Anual, 

garantindo que as novas contratações estejam alinhadas ao período orçamentário estipulado. Isso 

assegura uma utilização responsável dos recursos públicos, respeitando os limites orçamentários e 

promovendo a sustentabilidade fiscal. 

A consideração de prorrogações contratuais, devidamente justificadas, demonstra uma 

abordagem equilibrada entre a continuidade dos serviços essenciais e a busca por eficiência na gestão. 

A transparência e a prestação de contas foram enfatizadas como princípios norteadores, contribuindo 

para fortalecer a confiança da população na administração pública. 
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ANEXO 

DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS – DFD´S 

 



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

   Planos de Contratações Anuais   PCA 2025 - CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESIDUOS SOLIDOS DO VALE DO CURU

PCA 2025 - 37.568.608/0001-27 - CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO

DOS RESIDUOS SOLIDOS DO VALE DO CURU

Última atualização: 07/11/2024

Data da publicação no PNCP: 07/11/2024

Esfera: Poder: Executivo

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 2.463.720,00

QUANTIDADE DE ITENS

30

 Baixar arquivo
Baixe o arquivo com a relação de itens dos planos das unidades do órgão (.csv)

Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria

Planos das Unidades

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Id pca PNCPc Unidadec Valor total estimado (R$)c Data publicação no PNCPc Detalharc

 

37568608000127-0-000001/2025 931275 - CONSÓRCIO

PÚB.M.RES.SÓL.V.CURU DE

PENTECOSTE

R$ 2.463.720,00 07/11/2024 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas  Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/pca
https://pncp.gov.br/app/pca/37568608000127/2025
https://pncp.gov.br/api/pncp/v1/orgaos/37568608000127/pca/2025/csv
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
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1.  

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 95/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 29/08/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

ASSESSORIA EM PROJETOS AMBIENTAIS

2. Justificativa de Necessidade

1. Conformidade com a Legislação Ambiental

Os projetos que envolvem o meio ambiente estão sujeitos a rigorosas normas e leis, tanto a nível nacional como internacional. Uma 
assessoria especializada garante que o projeto esteja em conformidade com toda a legislação aplicável, evitando sanções, multas ou 
interrupções por parte dos órgãos reguladores.

2. Avaliação de Impacto Ambiental

A assessoria ajuda a identificar, medir e mitigar os potenciais impactos ambientais de um projeto. Este processo é fundamental para garantir 
que o projeto cause o menor dano possível ao meio ambiente e respeite os critérios de sustentabilidade.

3. Planeamento Estratégico Sustentável

Profissionais de uma assessoria ambiental podem desenvolver estratégias que integram práticas sustentáveis em todas as fases de um 
projeto, desde a sua conceção até à execução. Isto inclui a otimização do uso de recursos, a redução de resíduos e a promoção da economia 
circular, contribuindo para a preservação ambiental a longo prazo.

4. Captação de Financiamentos Verdes

Projetos que demonstram um compromisso com a sustentabilidade e a preservação ambiental são mais atrativos para investidores e 
financiadores. A assessoria pode ajudar a estruturar o projeto de forma a maximizar o acesso a fundos específicos para projetos "verdes", 
como financiamentos de organismos internacionais ou incentivos governamentais.

5. Mitigação de Riscos e Responsabilidade Social

Além de evitar danos ao ambiente, uma assessoria em projetos ambientais contribui para reduzir riscos à saúde pública e à segurança, que 
poderiam surgir da falta de controle sobre fatores ambientais. Isso fortalece a responsabilidade social da empresa ou instituição, gerando uma 
imagem positiva junto à comunidade e às partes interessadas.

6. Integração de Soluções Inovadoras

Empresas de assessoria em projetos ambientais estão atualizadas com as mais recentes inovações tecnológicas e práticas sustentáveis, que 
podem ser integradas ao seu projeto. Isso inclui soluções de energias renováveis, tratamento de resíduos, eficiência energética, entre outras.

7. Eficiência e Economia a Longo Prazo

Embora a contratação de uma assessoria possa parecer um custo adicional no início, ela muitas vezes resulta em economias a longo prazo. A 
gestão adequada dos recursos naturais e o cumprimento da legislação evitam custos com sanções, multas e retrabalhos, além de aumentar a 
eficiência do projeto.

8. Educação e Sensibilização Ambiental

A assessoria também pode desenvolver programas de sensibilização e educação ambiental, envolvendo comunidades locais, colaboradores e 
outras partes interessadas no projeto. Isso não só melhora a aceitação do projeto, mas também cria um legado de práticas ambientalmente 
conscientes.

 

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.



2 de 2

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 1,00 70.000,00 70.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 DATA DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA 07/11/2024 09:57

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 94/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 23/06/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAR SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET

2. Justificativa de Necessidade

**1.   O Consórcio de Manejo de Resíduos Sólidos do Vale do Curu - Cores-Vale necessita de uma conexão Apoio à Comunicação e Coordenação:
de internet estável e rápida para facilitar a comunicação interna e externa entre os membros do consórcio, as autoridades locais e outros parceiros. A 
internet é essencial para o envio e recebimento de e-mails, a realização de videoconferências e a troca de informações importantes que são 
fundamentais para a coordenação eficaz das atividades e tomada de decisões.

**2.   A gestão e o monitoramento das operações de manejo de resíduos sólidos exigem acesso a Gestão e Monitoramento em Tempo Real:
sistemas e plataformas online para o acompanhamento em tempo real. Isso inclui o acesso a softwares de gestão, sistemas de rastreamento de 
coleta, e plataformas para a análise de dados. Uma conexão de internet confiável é crucial para garantir que essas operações sejam realizadas de 
maneira eficiente e que as informações sejam atualizadas e acessíveis quando necessário.

**3.   O Cores-Vale precisa garantir a transparência nas suas operações e fornecer relatórios regulares aos stakeholders, Transparência e Relatórios:
incluindo órgãos reguladores e a comunidade local. A internet é fundamental para a criação e envio de relatórios, a publicação de informações no site 
do consórcio e a manutenção de canais de comunicação abertos com o público e outros interessados.

**4.   A utilização de ferramentas e recursos online, como sistemas de gestão de projetos, plataformas de Acesso a Ferramentas e Recursos Online:
treinamento e cursos de capacitação, requer uma conexão de internet eficiente. Esses recursos são importantes para a capacitação contínua dos 
membros do consórcio e para a implementação de melhores práticas na gestão de resíduos sólidos.

**5.   Para a modernização das operações e a implementação de iniciativas digitais, como a digitalização de Implementação de Iniciativas Digitais:
documentos e processos, a conexão à internet é imprescindível. Isso inclui o uso de plataformas para a coleta e análise de dados sobre resíduos, a 
integração de tecnologias de rastreamento e a implementação de sistemas de informação geográfica (SIG) para a gestão eficiente dos recursos.

**6.   A internet é uma ferramenta crucial para a pesquisa e o acesso a informações sobre novas Suporte à Inovação e Melhoria Contínua:
tecnologias e práticas inovadoras no manejo de resíduos sólidos. O Cores-Vale deve estar atualizado sobre as últimas tendências e melhores práticas 
para melhorar suas operações e serviços. A conectividade à internet facilita o acesso a essas informações e a implementação de melhorias contínuas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

(TIC)
1,005.750,00 5.750,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 93/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 11/08/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

ASSESSORIA EM COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de uma   para a   é essencial para fortalecer sua presença no assessoria especializada em comunicação e publicidade Cores-Vale
mercado, promovendo uma imagem sólida e alinhada com seus valores e objetivos. A assessoria pode desenvolver e executar estratégias de 
comunicação que ampliem o reconhecimento da marca, melhorem o relacionamento com o público e potencializem o alcance de seus produtos e 
serviços, gerando maior competitividade no setor.

Em um ambiente de negócios cada vez mais digital e dinâmico, a Cores-Vale se beneficia de uma assessoria que pode gerenciar suas campanhas 
publicitárias, otimizar sua presença nas redes sociais e garantir uma comunicação integrada em todas as plataformas. Isso é vital para conquistar 
novos clientes, fidelizar os existentes e expandir sua participação de mercado.

A assessoria também é responsável por gerenciar a reputação da Cores-Vale, prevenindo crises de imagem e, em caso de situações negativas, 
atuando de forma rápida e eficaz para mitigar possíveis danos à marca. Com isso, a empresa se torna mais resiliente e preparada para lidar com 
desafios que possam afetar sua percepção pública.

Além disso, a assessoria em publicidade traz expertise em campanhas criativas e inovadoras, que podem ser ajustadas às necessidades específicas 
da Cores-Vale, gerando resultados mensuráveis em termos de alcance e retorno sobre investimento (ROI). Através de uma análise constante de 
métricas e desempenho, a assessoria ajusta as estratégias de comunicação para garantir que os recursos investidos sejam utilizados da forma mais 
eficiente possível.

Em resumo, essa contratação vai assegurar que a Cores-Vale se mantenha competitiva, relevante e conectada ao seu público, enquanto otimiza suas 
ações de comunicação e publicidade para resultados de longo prazo.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA/GESTÃO 1,00 60.000,00 60.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 92/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 29/09/2025 00:00 931275
DANIEL PESSOA GOMES 
DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

CONSTRUÇÃO DE CENTRAIS MUNICIPAIS DE RESIDUOS, CONSTRUÇÃO DE GALPÕES DE TRIAGEM E
CONSTRUÇÃO DE PÁTIOS DE COMPOSTAGEM

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de serviços para a construção de centrais municipais de resíduos, galpões de triagem e pátios de compostagem por parte da CORES-
VALE é uma medida essencial para garantir a sustentabilidade ambiental, eficiência operacional e cumprimento das legislações vigentes na gestão de
resíduos sólidos. As principais justificações são as seguintes:
1. Melhoria da Infraestrutura para a Gestão de Resíduos A construção dessas infraestruturas fortalece a capacidade da CORES-VALE de gerir os
resíduos de forma eficaz, garantindo que cada município tenha os recursos necessários para lidar com os resíduos sólidos urbanos. Isso permite uma
descentralização das operações e uma maior proximidade entre os pontos de geração de resíduos e os locais de tratamento.
2. Cumprimento das Normas Ambientais e Legais Portugal, através de legislações como o Plano Estratégico para os Resíduos Sólidos Urbanos
(PERSU), estabelece metas rigorosas para a redução de resíduos destinados a aterros e o aumento das taxas de reciclagem e compostagem. A
construção de galpões de triagem e pátios de compostagem permite o cumprimento dessas metas, promovendo a reciclagem e a transformação de
resíduos orgânicos em compostos úteis, reduzindo o impacto ambiental.
3. Promoção da Reciclagem e Economia Circular
Os galpões de triagem são fundamentais para separar os materiais recicláveis (plásticos, metais, papel, etc.) dos resíduos mistos, aumentando as
taxas de reciclagem. Com uma infraestrutura adequada, a CORES-VALE pode melhorar significativamente a eficiência do processo de triagem,
promover a economia circular e gerar novos produtos a partir de materiais reciclados, reduzindo a necessidade de recursos naturais e minimizando o
volume de resíduos enviados para aterros.
4. Tratamento de Resíduos Orgânicos e Produção de Compostos A construção de pátios de compostagem é vital para o tratamento de resíduos
orgânicos, que compõem uma grande parte dos resíduos sólidos urbanos. Ao transformar resíduos como restos de comida e poda de jardins em
composto, a CORES-VALE contribui para a redução de emissões degases de efeito estufa, ao mesmo tempo que produz fertilizantes naturais que
podem ser utilizados na agricultura e jardinagem local, promovendo práticas agrícolas mais sustentáveis.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 1,00 977.500,00 977.500,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 91/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 14/07/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

PASSAGENS AÉREAS

2. Justificativa de Necessidade

A aquisição de passagens aéreas pela CORES-VALE pode ser justificada por diversos fatores ligados às suas operações e à necessidade de
participação em eventos, formações e reuniões que contribuam para a melhoria da gestão de resíduos sólidos na região. As principais justificações
são as seguintes:
1.Participação em Conferências e Seminários: A gestão de resíduos sólidos é um setor em constante evolução, com novas tecnologias,normas e
práticas sendo regularmente introduzidas. A participação de representantes da CORES-VALE em conferências nacionais e internacionais permite a
atualização sobre as melhores práticas, inovação e regulamentação ambiental. Viagens aéreas são muitas vezes necessárias para garantir a
presença nesses eventos, sobretudo quando ocorrem em regiões distantes.
2.Formação e Capacitação: A formação contínua dos técnicos e gestores da CORES-VALE é essencial para garantir a eficácia e modernização dos
processos de gestão de resíduos. Em muitos casos, essas formações ocorrem em centros de excelência ou institutos especializados fora da região, o
que justifica a necessidade de viagens aéreas para capacitar a equipa com as mais recentes ferramentas e conhecimentos do setor.
3.Reuniões Institucionais e Parcerias: Como consórcio regional, a CORES-VALE frequentemente necessita de colaborar com outras entidades, tanto a
nível nacional como internacional. Essas parcerias podem incluir projetos de cooperação, financiamento, ou a implementação de soluções
tecnológicas para a gestão de resíduos. A deslocação de responsáveis da CORES-VALE para reuniões presenciais em outras regiões ou países pode
ser essencial para o estabelecimento e manutenção dessas parcerias.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS 1,00 28.750,00 28.750,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 90/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 09/06/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

COMBUSTÍVEL (GASOLINA)

2. Justificativa de Necessidade

A aquisição de combustível (gasolina) por parte da CORES-VALE é uma necessidade estratégica e operacional, essencial para garantir o 
funcionamento eficiente das suas atividades de gestão de resíduos sólidos. As principais justificações para essa contratação são as seguintes:
1.Operação de Veículos para Coleta e Transporte de Resíduos: A CORES-VALE depende de uma frota de veículos, como camiões de lixo,para 
realizar a coleta e transporte dos resíduos até os centros de tratamento e reciclagem. A gasolina é necessária para garantir a operação contínua 
desses veículos, permitindo o cumprimento dos cronogramas de recolha e evitando interrupções no serviço.
2. Atendimento à Área Geográfica Abrangida: Como a CORES-VALE serve uma ampla região do Vale do Paraíba, os veículos precisam percorrer 
longas distâncias entre os diferentes municípios e pontos de recolha. A aquisição de combustível assegura que a cobertura geográfica seja eficiente e 
que todos os locais sejam atendidos sem falhas ou atrasos.
3. Manutenção da Regularidade dos Serviços: Para evitar paragens imprevistas e garantir a continuidade dos serviços, é vital que a CORESVALE 
tenha sempre um fornecimento constante de gasolina. A contratação de combustível previne imprevistos e garante que as operações logísticas e 
técnicas da gestão de resíduos funcionem de forma ininterrupta.
4. Eficiência Operacional e Cumprimento de Prazos: A disponibilidade de combustível é crucial para manter a eficiência das operações diárias. O 
combustível abastece no só os veículos de coleta, mas também outros equipamentos motorizados que podem ser usados no tratamento ou gestão 
dos resíduos. A falta de gasolina poderia comprometer o cumprimento dos prazos e metas de gestão de resíduos estabelecidos.
5. Atendimento a Situações de Emergência: A CORES-VALE pode enfrentar situações emergenciais, como a necessidade de responder rapidamente 
a pedidos extraordinários de coleta de resíduos ou emergências ambientais. A garantia de um stock adequado de gasolina permite uma resposta 
rápida e eficaz, minimizando o impacto de situações críticas.
6. Redução de Custos Logísticos: A compra de combustível de forma centralizada e estratégica permite que a CORES-VALE negocie melhores 
condições de preço e fornecimento, o que pode resultar em economias financeiras significativas a médio e longo prazo. Isso também contribui para 
uma maior previsibilidade orçamental.
 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMBUSTÍVEIS PROPELENTES LÍQUIDOS E OXIDANTES Á BASE QUÍMICA 1,00 48.300,00 48.300,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 89/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 04/08/2025 00:00 931275
DANIEL PESSOA 
GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

COLETORES PARA COLETA SELETIVA, EM METALON, COM QUATRO DIVISÓRIAS INTERNAS, ABERTURA FRONTAL
PARA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS E PORTAS TRASEIRAS PARA COLETA DE MATERIAL.

2. Justificativa de Necessidade

A aquisição de coletores para coleta seletiva, confeccionados em metalon, com quatro divisórias internas, abertura frontal para disposição de resíduos 
e portas traseiras para coleta de material, é essencial para fortalecer as práticas de gestão sustentável de resíduos pelo Consórcio de Manejo de 
Resíduos Sólidos do Vale do Curu (Cores-Vale). Estes coletores, com divisórias dedicadas a diferentes tipos de materiais recicláveis — como papel, 
plástico, vidro e metal — são fundamentais para facilitar a separação correta de resíduos e incentivar a coleta seletiva nos espaços públicos e 
institucionais dos municípios consorciados.

Esses coletores oferecem estrutura resistente e durável, adequada ao uso contínuo e às condições climáticas da região, e foram projetados para 
garantir praticidade na utilização e na coleta, com abertura frontal para a disposição dos resíduos e portas traseiras que facilitam a retirada e o 
transporte seguro do material coletado. A presença de compartimentos específicos promove uma educação ambiental prática, incentivando a 
comunidade a aderir à separação dos resíduos, o que contribui para o aumento da reciclagem e para a redução de resíduos enviados a aterros 
sanitários.

Além disso, a aquisição desses coletores demonstra o compromisso do Cores-Vale com a sustentabilidade e a preservação ambiental, ajudando a 
fomentar a consciência ecológica nas comunidades atendidas. A instalação desses equipamentos fortalece as políticas públicas de gestão de 
resíduos sólidos, atendendo a diretrizes de sustentabilidade e contribuindo para um ambiente mais limpo e saudável.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 45.000,00 45.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 88/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 21/07/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

EQUIPAMENTOS DE GEORREFERENCIAMENTO (GPS E DRONE)

2. Justificativa de Necessidade

Precisão e Exatidão: Os equipamentos de georreferenciamento, como receptores GPS de alta precisão e drones equipados com sistemas de
posicionamento global (GPS), oferecem uma maneira precisa de coletar dados geoespaciais, permitindo a criação de mapas e modelos
tridimensionais com alta exatidão. Mapeamento e Cartografia: Com a ajuda de GPS e drones, é possível realizar mapeamentos detalhados de
terrenos, estradas, edificações, recursos naturais e outras características geográficas, fornecendo informações valiosas para planejamento urbano,
gestão ambiental, agricultura, mineração, entre outros setores.
Monitoramento Ambiental: Os drones podem ser utilizados para monitorar o meio ambiente, detectando alterações na cobertura vegetal, identificando
áreas de desmatamento, mapeando recursos hídricos e avaliando a qualidade do ar e da água, contribuindo para a conservação ambiental e a gestão
sustentável dos recursos naturais.
Inspeção de Infraestruturas: Equipados com câmeras de alta resolução e sensores especializados, os drones podem ser empregados na inspeção de
infraestruturas, como linhas de transmissão de energia, torres de telecomunicações, pontes e rodovias, permitindo a detecção precoce de danos e a
realização de manutenção preventiva.
Agricultura de Precisão: O uso de drones e GPS na agricultura permite o monitoramento da saúde das plantações, a identificação de áreas com
problemas de irrigação ou fertilização e o planejamento de cultivos mais eficientes, resultando em maior produtividade e redução de custos.
Segurança e Resgate: Os drones equipados com câmeras térmicas e sensores de imagem podem ser empregados em operações de segurança
pública e resgate, como busca e salvamento, combate a incêndios florestais, monitoramento de áreas de risco e apoio em operações de emergência.
Análise de Riscos Naturais: O georreferenciamento permite a análise e mapeamento de áreas propensas a desastres naturais, como inundações,
deslizamentos de terra e terremotos, auxiliando na gestão de riscos e no planejamento de medidas preventivas

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 18.400,00 18.400,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


2 de 2

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 86/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 14/07/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS.

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de serviços para a aquisição de equipamentos de gestão de resíduos sólidos para a CORES-VALE (Consórcio Regional de Resíduos 
Sólidos do Vale do Paraíba) é justificada por uma série de fatores que visam melhorar a eficiência, sustentabilidade e cumprimento das normas 
ambientais. Seguem as principais justificativas:
1.Conformidade com a Legislação Ambiental: As políticas ambientais portuguesas, como o Plano Nacional de Gestão de Resíduos (PNGR),exigem 
que os municípios cumpram metas específicas de reciclagem, tratamento e destinação correta dos resíduos. A aquisição deequipamentos adequados 
ajuda a CORES-VALE a cumprir essas regulamentações, evitando sanções legais e ambientais.
2.Aumento da Eficiência Operacional: Equipamentos modernos permitem um melhor tratamento e separação dos resíduos, o que resulta em 
processos mais ágeis e eficientes. Isso inclui a otimização da coleta, triagem e reciclagem, reduzindo custos operacionais a longo prazo.
3.Sustentabilidade e Impacto Ambiental: A gestão correta de resíduos sólidos ajuda a reduzir a pegada ecológica da região, minimizando a quantidade 
de resíduos enviados para aterros sanitários. Além disso, promove-se a economia circular através da reciclagem e reaproveitamento de materiais.
4.Redução de Custos a Longo Prazo: Investir em equipamentos para a gestão de resíduos sólidos pode gerar economias a longo prazo.Equipamentos 
eficientes reduzem o volume de resíduos e o custo de disposição final, além de possibilitar a venda de materiais recicláveis.
5.Melhoria da Saúde Pública: A má gestão dos resíduos sólidos pode resultar em riscos sanitários, como a proliferação de pragas e doenças.
Equipamentos adequados garantem uma coleta e tratamento eficientes, promovendo uma melhor qualidade de vida para a população.
6.Sensibilização e Responsabilidade Social: A adoção de tecnologias avançadas para a gestão de resíduos contribui para o cumprimento de metas de 
responsabilidade social e ambiental, além de sensibilizar a população para a importância da reciclagem e da gestão sustentável dos resíduos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 28.750,00 28.750,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 85/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 12/08/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM

2. Justificativa de Necessidade

Necessidades Operacionais: Se a Instituição depende de um veículo para suas operações diárias, a aquisição de um veículo novo pode garantir a
confiabilidade e a disponibilidade necessárias para atender às demandas do negócio. Eficiência e Desempenho: Um veículo novo tende a oferecer
maior eficiência e desempenho em comparação com um veículo usado. Isso pode
resultar em economia de combustível, menor manutenção e maior vida útil do veículo, reduzindo os custos operacionais a longo prazo. Segurança:
Veículos novos geralmente vêm equipados com tecnologias avançadas de segurança, como airbags, sistemas de freios antibloqueio (ABS), controle
de estabilidade e câmeras de ré, proporcionando maior proteção aos motoristas e passageiros. Imagem Corporativa: Um veículo novo pode contribuir
para uma imagem profissional e confiável da empresa. Isso é especialmente importante se o veículo for usado para representar a empresa em
reuniões de negócios, eventos corporativos ou para transportar clientes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VEÍCULOS SOBRE RODAS 1,00 103.500,00 103.500,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 84/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 04/08/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

FARDAMENTO E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAIS

2. Justificativa de Necessidade

1.Segurança dos Funcionários: Os EPIs são essenciais para proteger os funcionários de riscos ocupacionais e acidentes de trabalho. Eles ajudam a
prevenir lesões, doenças ocupacionais e outros danos à saúde, garantindo um ambiente de trabalho seguro.
2.Conformidade Legal: Em muitos países, a legislação trabalhista exige que os empregadores forneçam EPIs adequados aos funcionários, de acordo
com os riscos presentes no ambiente de trabalho. A aquisição e distribuição desses equipamentos garantem o cumprimento das normas e
regulamentos legais.
3.Redução de Acidentes e Custos: O uso adequado de EPIs pode ajudar a reduzir o número de acidentes e lesões no local de trabalho, o que, por
sua vez, pode resultar em menor absenteísmo, menor rotatividade de funcionários e menores custos com indenizações e compensações trabalhistas.
4. Produtividade e Eficiência: Funcionários protegidos por EPIs adequados se sentem mais seguros e confiantes ao realizar suas tarefas, o que pode
aumentar sua produtividade e eficiência no trabalho.
5. Imagem Corporativa: Investir em fardamento e EPIs de qualidade demonstra o compromisso da empresa com a segurança e o bem-estar de seus
funcionários, o que pode melhorar sua reputação e imagem corporativa perante clientes, fornecedores e comunidade em geral.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 23.000,00 23.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 83/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 11/08/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E BRINDES.

2. Justificativa de Necessidade

**1. Fortalecimento da Comunicação Institucional: A produção de materiais gráficos, como folders, cartazes, banners e panfletos, é essencial para a
comunicação visual das ações e projetos desenvolvidos pelo Cores-Vale. Esses materiais permitem divulgar campanhas de conscientização,
orientações sobre a correta gestão de resíduos sólidos e promover eventos, reforçando a visibilidade do consórcio junto à população e aos parceiros.
**2. Conscientização Ambiental: A criação de material gráfico educativo, como cartilhas, manuais e infográficos, é uma ferramenta eficiente para
sensibilizar a população sobre a importância da gestão de resíduos sólidos. Ao fornecer informações claras e visualmente atraentes, o consórcio
contribui para a adoção de práticas mais sustentáveis pela comunidade, alinhando-se às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).
**3. Promoção de Projetos e Parcerias: O Cores-Vale frequentemente realiza projetos e parcerias com instituições públicas, privadas e ONGs, e a
distribuição de material gráfico de qualidade ajuda a divulgar esses projetos e ampliar o alcance das iniciativas. Materiais visuais reforçam a
identidade institucional do consórcio, demonstrando profissionalismo e comprometimento com a causa ambiental.
**4. Engajamento e Reconhecimento do Público: A distribuição de brindes personalizados, como ecobags, canetas recicláveis e outros itens
relacionados à sustentabilidade, é uma maneira eficaz de engajar o público-alvo em eventos e campanhas. Brindes com o logotipo do consórcio, além
de promover a marca, criam um vínculo positivo com a comunidade, incentivando o engajamento contínuo em ações ambientais.
**5. Apoio à Educação Ambiental em Eventos e Oficinas: O Cores-Vale realiza diversas atividades educativas, como oficinas, palestras e eventos
comunitários, onde materiais gráficos e brindes podem ser utilizados como ferramentas de ensino e incentivo. Materiais impressos e brindes reforçam
as mensagens discutidas nesses eventos, deixando uma lembrança tangível que auxilia na retenção do conhecimento.
**6. Promoção da Imagem Institucional e Credibilidade: A aquisição de material gráfico e brindes contribui para a construção e consolidação da
imagem institucional do Cores-Vale, destacando o consórcio como uma entidade engajada com a sustentabilidade e o manejo adequado dos resíduos
sólidos. A distribuição de materiais de qualidade reforça a credibilidade da instituição perante a comunidade, parceiros e órgãos governamentais.
**7. Divulgação de Programas e Campanhas de Coleta Seletiva: Materiais gráficos são fundamentais para divulgar campanhas de coleta seletiva,
pontos de entrega voluntária (PEVs), dias de coleta e outras ações operacionais relacionadas à gestão de resíduos. Isso garante que a população
esteja informada e participe ativamente dos programas desenvolvidos pelo consórcio.
**8. Valor Agregado à Marca Institucional: A distribuição de brindes sustentáveis e ecologicamente corretos agrega valor à marca do Cores-Vale,
associando a instituição a práticas inovadoras e alinhadas aos princípios de responsabilidade ambiental. Isso pode aumentar o apoio da comunidade
e de parceiros institucionais às ações do consórcio, ampliando seu impacto social e ambiental. Conclusão: A aquisição de material gráfico e brindes é
essencial para fortalecer a comunicação e a visibilidade do Consórcio de Manejo de Resíduos Sólidos do Vale do Curu (Cores-Vale). Esses itens
contribuem diretamente para a conscientização ambiental, o engajamento da população e a promoção de projetos e campanhas. Além disso, reforçam
a imagem institucional e ampliam a capacidade de o consórcio cumprir seu papel de educar e mobilizar a comunidade para uma gestão sustentável
dos resíduos sólidos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 22.000,00 22.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 82/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 06/06/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO

2. Justificativa de Necessidade

**1. Funcionamento Administrativo Eficiente: A aquisição de material de expediente e escritório é essencial para garantir o pleno funcionamento das
atividades administrativas do Cores-Vale. Materiais como papéis, canetas, impressoras, toners e outros itens de escritório são fundamentais para a
execução de tarefas diárias, elaboração de documentos, planejamento de ações e comunicação interna e externa do consórcio.
**2. Organização e Planejamento das Atividades: Para que o Cores-Vale consiga gerenciar eficazmente as atividades de manejo de resíduos sólidos e
atender às demandas dos municípios consorciados, é necessário manter uma estrutura organizada. A disponibilidade de materiais de escritório
adequados possibilita o planejamento e a execução de tarefas como reuniões, conferências e relatórios de forma estruturada e eficiente.
**3. Apoio à Comunicação Institucional: A compra de materiais de expediente facilita a produção de documentos institucionais, correspondências
oficiais e materiais informativos, essenciais para a comunicação com parceiros, órgãos governamentais, comunidades e prestadores de serviços. A
aquisição de material de qualidade garante que a imagem do consórcio seja mantida de forma profissional.
**4. Suporte às Equipes Técnicas e Operacionais: Além das atividades administrativas, as equipes técnicas e operacionais que trabalham em campo
também necessitam de materiais de escritório para a elaboração de relatórios, controle de dados e planejamento de ações. A falta desses recursos
pode comprometer o andamento das atividades e a eficiência do consórcio.
**5. Facilitação de Processos Burocráticos: O Cores-Vale lida com diversos processos burocráticos, como licitações, contratos, registros contábeis e
jurídicos, que exigem documentação formal e contínua. A aquisição de materiais de expediente, como pastas, arquivos, etiquetas e formulários, é
crucial para manter o controle e a organização desses processos, garantindo o cumprimento de prazos e a conformidade com as normas legais.
**6. Atendimento às Necessidades dos Municípios Consorciados: Como o Cores-Vale é responsável por atender a vários municípios, a aquisição de
material de escritório contribui para que as demandas dos municípios consorciados sejam geridas de maneira eficiente. Isso inclui a produção de
relatórios de atividades, comunicação frequente e prestação de contas, o que exige uma estrutura de escritório bem equipada.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 40.250,00 40.250,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 81/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 10/07/2025 00:00 931275
DANIEL PESSOA GOMES DA 
SILVA

Descrição sucinta do objeto

OFICINA EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL, PRESENCIAL PARA 50 PESSOAS, SOBRE GESTÃO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS.

2. Justificativa de Necessidade

**1. Sensibilização e Conscientização Ambiental: A realização de oficinas presenciais de educação ambiental é fundamental para sensibilizar e
conscientizar a população sobre a importância da gestão adequada dos resíduos sólidos. O Cores-Vale, como responsável pela coordenação das
ações de manejo de resíduos na região, deve promover iniciativas que incentivem comportamentos mais sustentáveis e que reduzam os impactos
ambientais gerados pelo descarte incorreto de resíduos.
**2. Capacitação de Multiplicadores: Ao oferecer uma oficina para 50 pessoas, o Cores-Vale estará capacitando indivíduos que poderão atuar como
multiplicadores da mensagem ambiental nas suas respectivas comunidades, escolas ou locais de trabalho. A formação de cidadãos conscientes e
engajados amplia o alcance das ações do consórcio, promovendo uma gestão mais eficiente dos resíduos nos municípios consorciados.
**3. Promoção de Práticas Sustentáveis: A oficina proporcionará aos participantes o conhecimento necessário para adotar práticas de redução,
reutilização e reciclagem de resíduos no cotidiano. Ao educar a população sobre a separação correta dos resíduos e a destinação adequada, o Cores-
Vale contribui diretamente para a redução do volume de resíduos enviados aos aterros sanitários e para a minimização dos impactos ambientais.
**4. Apoio ao Cumprimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS): A Política Nacional de Resíduos Sólidos estabelece diretrizes para a
gestão e o gerenciamento adequado de resíduos, e a educação ambiental é uma das ferramentas essenciais para o cumprimento dessas metas. A
oficina, ao capacitar e conscientizar a comunidade, alinha-se aos objetivos da PNRS e contribui para que o consórcio e os municípios consorciados
alcancem as metas estabelecidas.
**5. Fomento à Participação da Comunidade: A educação ambiental, em um formato presencial e interativo, incentiva a participação ativa da
comunidade, gerando um espaço para discussões, troca de experiências e soluções coletivas. O envolvimento da população na gestão dos resíduos
sólidos fortalece a relação entre o consórcio e os cidadãos, gerando uma corresponsabilidade pelo cuidado com o meio ambiente.
**6. Fortalecimento da Imagem Institucional: A promoção de oficinas presenciais de educação ambiental reforça o compromisso do Cores-Vale com a
sustentabilidade e a preservação ambiental. Essas iniciativas mostram que o consórcio está empenhado em buscar soluções participativas e
educativas para enfrentar os desafios da gestão de resíduos, fortalecendo sua imagem institucional e credibilidade junto à sociedade e aos parceiros.
**7. Abordagem Prática e Dinâmica: Oficinas presenciais permitem uma abordagem mais prática e interativa, onde os participantes podem realizar
atividades e experiências que solidificam o aprendizado. No contexto da gestão de resíduos sólidos, isso é fundamental, pois os participantes podem
ser diretamente envolvidos em dinâmicas de separação de resíduos, compostagem ou reciclagem, o que facilita a aplicação do conhecimento no dia a
dia.
Conclusão: A contratação de serviços para a realização de uma oficina presencial de educação ambiental para 50 pessoas sobre gestão de resíduos
sólidos é uma ação estratégica e fundamental para o Consórcio de Manejo de Resíduos Sólidos do Vale do Curu (Cores-Vale). Essa iniciativa
contribui para a sensibilização, capacitação e mobilização da comunidade, promovendo práticas sustentáveis e fortalecendo o cumprimento das
diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos. Além disso, a oficina reforça a imagem institucional do consórcio e fomenta a participação ativa da
população na gestão ambiental responsável.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 17.250,00 17.250,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 80/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 20/05/2025 00:00 931275
DANIEL PESSOA GOMES 
DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

LOCAÇÃO DE SOM PARA EVENTOS DE PEQUENO PORTE COM MESA DE AMPLIFICAÇÃO DE SOM COM 5
MICROFONES. 60 E 120 HZ

2. Justificativa de Necessidade

**1. Apoio à Realização de Eventos Institucionais: O Cores-Vale organiza diversos eventos, como reuniões comunitárias, palestras educativas, 
seminários e encontros técnicos. A locação de equipamento de som com mesa de amplificação e 5 microfones é essencial para garantir que a 
comunicação seja clara e audível para todos os participantes, independentemente do tamanho do evento ou do espaço.
**2. Clareza na Comunicação: A qualidade do som é fundamental para o sucesso de qualquer evento. Equipamentos de som com frequências 
ajustáveis, como 60 e 120 Hz, garantem a nitidez da voz e a fidelidade do áudio, permitindo que as mensagens sejam transmitidas de forma eficaz.
Isso é especialmente importante em eventos do Cores-Vale, onde a compreensão de informações técnicas e instruções é crucial.

**3. Participação Interativa: Com a disponibilidade de 5 microfones, é possível permitir a participação ativa de múltiplos palestrantes ou do público sem 
interrupções, tornando os eventos mais dinâmicos e colaborativos. Isso é ideal para sessões de perguntas e respostas, mesas-redondas ou 
apresentações em grupo, comuns nas atividades do consórcio.
**4. Custo-Benefício para Eventos Pontuais: A locação do equipamento de som oferece um excelente custo-benefício, especialmente para o Cores- 
Vale, que organiza eventos de pequeno porte em caráter temporário. A locação elimina a necessidade de investimentos em compra, manutenção e 
armazenamento de equipamentos, permitindo que o consórcio direcione seus recursos para outras áreas prioritárias.
**5. Versatilidade e Mobilidade: A locação de som permite que o Cores-Vale utilize o equipamento em diferentes locais, conforme a demanda de cada 
evento, sem a necessidade de logística complexa. A mobilidade e a facilidade de transporte dos equipamentos garantem que o consórcio possa 
realizar eventos em várias localidades da região, atendendo às necessidades dos diferentes municípios consorciados.
**6. Profissionalismo e Organização: Equipamentos de som adequados elevam o nível de profissionalismo dos eventos do Cores-Vale, garantindo que 
as apresentações e falas sejam conduzidas com excelência. Isso reflete positivamente na imagem institucional do consórcio, mostrando 
comprometimento com a qualidade e organização dos eventos promovidos.
**7. Suporte Técnico e Segurança: A locação de equipamentos de som geralmente inclui assistência técnica para a instalação e o ajuste dos sistemas 
de áudio, garantindo que tudo funcione corretamente durante o evento. Isso minimiza riscos de falhas e problemas técnicos, assegurando
que o evento ocorra sem interrupções.
Conclusão: A locação de som com mesa de amplificação e 5 microfones para eventos de pequeno porte é essencial para o Consórcio de Manejo de 
Resíduos Sólidos do Vale do Curu (Cores-Vale), pois garante a qualidade e a clareza na comunicação, promove a interação dos participantes e 
oferece flexibilidade logística. Além disso, é uma solução econômica e eficiente para a realização de eventos institucionais, reforçando o 
profissionalismo e a imagem do consórcio perante a comunidade e os parceiros.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 10.350,00 10.350,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 79/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 22/07/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES

2. Justificativa de Necessidade

**1. Apoio às Operações de Campo: O Consórcio de Manejo de Resíduos Sólidos do Vale do Curu (Cores-Vale) realiza diversas atividades em
campo, como coleta, inspeção, e supervisão de resíduos sólidos em diferentes localidades. A contratação de serviços de fornecimento de refeições é
fundamental para garantir que os trabalhadores tenham acesso a alimentação adequada durante longas jornadas de trabalho, o que aumenta a
produtividade e assegura o bem-estar da equipe.
**2. Facilidade e Eficiência Logística: O fornecimento de refeições diretamente nos locais de trabalho reduz a necessidade de deslocamentos para que
os funcionários busquem alimentação por conta própria, o que pode gerar perda de tempo e comprometer a continuidade das operações. Ter
refeições prontamente disponíveis permite que as atividades sejam realizadas de maneira ininterrupta, otimizando o tempo e os recursos do consórcio.
**3. Garantia de Nutrição Adequada: Serviços de fornecimento de refeições profissionais asseguram que os trabalhadores recebam refeições
balanceadas e adequadas às suas necessidades nutricionais, o que é essencial para manter a saúde e a energia durante as atividades. Isso é
especialmente importante para equipes que atuam em ambientes externos e em condições físicas exigentes.
**4. Bem-Estar e Moral dos Funcionários: A oferta de refeições de qualidade no local de trabalho demonstra cuidado e preocupação com o bemestar
dos colaboradores. Isso contribui para a satisfação da equipe, melhorando o clima organizacional e promovendo maior motivação e comprometimento
com as tarefas do dia a dia.
**5. Atendimento de Reuniões e Eventos: Além das operações de campo, o Cores-Vale pode necessitar de serviços de fornecimento de refeições
durante reuniões, workshops, treinamentos, e eventos institucionais. Ter um serviço contratado para fornecer refeições nesses momentos facilita a
logística, permitindo que os participantes se concentrem nas atividades sem a preocupação com alimentação.
**6. Eficiência Econômica: Contratar um serviço especializado para o fornecimento de refeições pode ser mais eficiente e econômico do que
reembolsar despesas de alimentação individuais ou permitir que cada colaborador se desloque para resolver essa necessidade. A contratação
centralizada permite maior controle sobre os custos, garantindo que o orçamento destinado à alimentação seja usado de maneira eficaz.
**7. Conformidade com Normas de Saúde e Segurança: Serviços de fornecimento de refeições profissionais seguem normas sanitárias rigorosas,
assegurando que a alimentação oferecida esteja em conformidade com as exigências de saúde e segurança alimentar. Isso protege a saúde dos
trabalhadores e minimiza o risco de problemas relacionados à qualidade dos alimentos.
**8. Suporte a Projetos Especiais e Jornadas Prolongadas: Em atividades ou projetos específicos que demandem jornadas prolongadas, como
mutirões de limpeza ou inspeções em várias localidades, o fornecimento de refeições é essencial para garantir que os trabalhadores possam manter a
energia e a concentração ao longo do dia, sem a necessidade de interrupções prolongadas.
Conclusão: A contratação de serviços de fornecimento de refeições para o Consórcio de Manejo de Resíduos Sólidos do Vale do Curu (Cores-Vale) é
uma medida estratégica que visa garantir o bem-estar e a produtividade dos trabalhadores, além de otimizar a logística e reduzir custos. A
disponibilidade de refeições adequadas durante as operações de campo, eventos e reuniões contribui para a continuidade das atividades e para a
satisfação da equipe, assegurando uma operação eficiente e em conformidade com as normas de saúde e segurança.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 22.770,00 22.770,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 78/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 03/06/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

2. Justificativa de Necessidade

**1. Participação em Eventos e Reuniões: A contratação de hospedagem pode ser necessária para acomodar membros do consórcio que participam 
de eventos, seminários, workshops e reuniões fora da sede do Cores-Vale. Esses eventos são fundamentais para o desenvolvimento de novas 
estratégias, a troca de experiências e a atualização sobre melhores práticas no manejo de resíduos sólidos. A hospedagem garante que os 
participantes possam comparecer e se engajar plenamente sem a preocupação com deslocamentos cansativos.
**2. Visitas Técnicas e Avaliações: Membros do consórcio podem precisar realizar visitas técnicas a outras localidades para avaliar práticas de manejo 
de resíduos, inspecionar instalações ou colaborar com outras organizações. A contratação de hospedagem facilita essas visitas, permitindo que as 
atividades sejam realizadas de maneira eficaz e sem a necessidade de retornos diários à sede.
**3. Capacitação e Treinamentos: Para a realização de treinamentos e capacitações, especialmente quando ministrados por especialistas de fora da 
região, a hospedagem pode ser uma necessidade para garantir a participação dos profissionais e a plena realização das atividades de 
desenvolvimento. Isso inclui cursos, workshops e programas de formação contínua para melhorar as competências dos membros do consórcio.
**4. Desenvolvimento de Projetos Conjuntos: A contratação de hospedagem pode ser necessária para facilitar o trabalho em equipe e o 
desenvolvimento de projetos conjuntos com outras instituições ou consórcios. Reuniões prolongadas e trabalho em campo podem exigir estadias para 
garantir que o progresso dos projetos não seja comprometido por questões logísticas.
**5. Garantia de Participação e Engajamento: Oferecer hospedagem pode ser um incentivo para garantir a participação completa e o engajamento dos 
membros do consórcio em atividades importantes. A logística de viagem e hospedagem é simplificada quando é fornecido suporte completo, o que 
pode aumentar a motivação e a eficácia dos participantes.
**6. Facilitação de Relações Institucionais: A hospedagem pode ser necessária para promover e fortalecer relações institucionais com parceiros, 
autoridades e outras partes interessadas. Receber visitantes em condições adequadas demonstra hospitalidade e profissionalismo, ajudando a 
construir e manter relações colaborativas frutíferas.
**7. Eficiência Operacional: Em casos onde deslocamentos para reuniões ou atividades possam causar atrasos ou comprometer a qualidade do 
trabalho devido ao cansaço, a hospedagem oferece uma solução prática para garantir que todas as atividades sejam realizadas de forma eficiente e 
com o máximo de atenção.
Conclusão: A contratação de hospedagem para o Consórcio de Manejo de Resíduos Sólidos do Vale do Curu - Cores-Vale é uma medida estratégica
para assegurar a participação eficaz em eventos, visitas técnicas, treinamentos e outras atividades essenciais para o consórcio. Oferecer
hospedagem facilita a logística, garante o engajamento dos participantes e contribui para o desenvolvimento e o sucesso das iniciativas do consórcio.
Além disso, promove relações institucionais positivas e apoia a realização de projetos conjuntos e a eficiência operacional.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 11.500,00 11.500,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 77/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 01/09/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de serviços de vigilância patrimonial para a Assessoria de Projetos de Educação Ambiental do Consórcio de Manejo de Resíduos 
Sólidos do Vale do Curu (Cores-Vale), em Pentecoste, é fundamental para garantir a segurança de suas instalações, equipamentos e materiais. Como 
entidade comprometida em promover a educação ambiental e a gestão adequada de resíduos sólidos, a segurança do patrimônio é crucial para o 
desenvolvimento contínuo e eficaz de suas atividades.

A vigilância patrimonial oferece proteção contra furtos, vandalismos e invasões que podem comprometer a integridade dos bens públicos adquiridos 
para o desenvolvimento dos projetos de educação ambiental. Esses materiais são de extrema importância para a execução de atividades educativas e 
campanhas de conscientização ambiental nas comunidades, além de envolverem investimentos que precisam ser resguardados.

Além disso, a presença de vigilância patrimonial contribui para um ambiente de trabalho seguro, o que é essencial para os colaboradores da 
assessoria e para os cidadãos que participam das atividades promovidas pelo Cores-Vale. A contratação desses serviços de segurança é, portanto, 
justificada pela necessidade de preservar o patrimônio público e garantir um ambiente seguro para a realização das ações de educação ambiental, 
assegurando que o consórcio possa cumprir seus objetivos de maneira contínua e eficaz.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 138.000,00 138.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 76/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 21/07/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E DE INFORMÁTICA

2. Justificativa de Necessidade

**1. Garantia da Continuidade dos Serviços: A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos eletrônicos e de informática é crucial para 
garantir a continuidade e a eficiência dos serviços prestados pela Cores Vale. Equipamentos em bom estado de funcionamento são essenciais para 
que a instituição possa operar sem interrupções, especialmente em áreas que dependem fortemente da tecnologia para realizar suas atividades.
**2. Prevenção de Problemas Técnicos: A manutenção regular ajuda a identificar e corrigir problemas antes que se tornem graves. Isso reduz a 
probabilidade de falhas inesperadas que podem levar a paradas no serviço ou perda de dados importantes, minimizando assim o impacto negativo 
sobre a produtividade e a qualidade dos serviços oferecidos.
**3. Segurança e Confiabilidade: Equipamentos de informática e eletrônicos podem estar sujeitos a falhas de segurança que, se não tratadas, podem 
comprometer a integridade das informações e dos sistemas. A manutenção adequada inclui a atualização de software, correção de vulnerabilidades e 
a implementação de medidas de segurança, garantindo a proteção dos dados e a integridade dos sistemas.
**4. Eficiência Operacional: Equipamentos bem mantidos funcionam de maneira mais eficiente e têm uma vida útil mais longa. A manutenção ajuda a 
assegurar que os equipamentos operem com desempenho ideal, evitando lentidão, erros e outros problemas que possam afetar a eficiência das 
operações da Cores Vale.
**5. Redução de Custos a Longo Prazo: Investir na manutenção regular pode parecer um custo adicional, mas é, na verdade, uma forma de 
economizar a longo prazo. Problemas não tratados podem levar a reparos mais caros ou até à necessidade de substituição de equipamentos, o que 
pode ser significativamente mais caro do que a manutenção preventiva.
**6. Apoio à Transformação Digital: Se a Cores Vale está envolvida em processos de digitalização e modernização, a manutenção adequada dos 
equipamentos é essencial para garantir que a transição para novas tecnologias ocorra sem contratempos. Equipamentos atualizados e bem mantidos 
facilitam a adaptação a novas ferramentas e sistemas.
Conclusão: A contratação de serviços especializados em manutenção de equipamentos eletrônicos e de informática para a Cores Vale é uma medida 
estratégica para assegurar a eficiência operacional, a segurança dos dados e a continuidade dos serviços. A manutenção adequada dos 
equipamentos não só previne problemas e reduz custos a longo prazo, mas também apoia a modernização e a adaptação às novas tecnologias,
contribuindo para o sucesso e a eficácia da instituição.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 41.400,00 41.400,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 75/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 21/07/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

LOCAÇÃO DE E-MAIL E DOMÍNIO INSTITUCIONAL

2. Justificativa de Necessidade

**1. Profissionalismo e Credibilidade: A locação de um domínio institucional e a criação de e-mails com o domínio próprio conferem um caráter
profissional e sério ao Consórcio de Manejo de Resíduos Sólidos do Vale do Curu - Cores-Vale. E-mails institucionais, como nome@coresvale.org.br,
transmitem uma imagem de credibilidade e organização, o que é essencial para a confiança e respeito por parte de parceiros, stakeholders e a
comunidade.
**2. Comunicação Eficiente: A utilização de um domínio próprio para e-mails facilita a comunicação interna e externa do consórcio. E-mails
institucionais proporcionam uma plataforma padronizada e segura para a troca de informações e documentos, o que contribui para a organização e
eficiência na gestão das atividades e projetos do consórcio.
**3. Segurança e Controle: A locação de um domínio institucional permite ao Cores-Vale ter maior controle sobre a segurança e a privacidade das
comunicações. Com um domínio próprio, é possível implementar medidas de segurança específicas para proteger as informações e dados trocados
via e-mail, reduzindo o risco de ataques cibernéticos e fraudes.
**4. Facilidade na Identificação e Busca: Um domínio institucional facilita a identificação do consórcio em comunicações e pesquisas online. E-mails
com um domínio específico ajudam a evitar confusão com outras organizações e garantem que as mensagens sejam reconhecidas como autênticas e
relevantes, melhorando a eficiência na comunicação.
**5. Gestão de Identidade e Marca: O domínio institucional é uma extensão da identidade e da marca do consórcio. A locação de um domínio
específico permite que o Cores-Vale mantenha uma presença online consistente e profissional, o que é importante para a construção e manutenção
da sua identidade institucional e a visibilidade na internet.
**6. Facilidade de Administração e Escalabilidade: A locação de e-mail e domínio institucional oferece soluções escaláveis que podem ser ajustadas
conforme a necessidade do consórcio. Isso inclui a criação de múltiplas contas de e-mail para diferentes departamentos e membros da equipe, bem
como a capacidade de expandir os serviços conforme o crescimento e as demandas do consórcio.
**7. Apoio às Operações Administrativas e Projetos: A administração e a coordenação dos projetos e atividades do Cores-Vale exigem uma
comunicação clara e eficiente. Um domínio institucional facilita o gerenciamento de e-mails e documentos relacionados aos projetos e atividades do
consórcio, melhorando a organização e o fluxo de trabalho.
Conclusão: A locação de e-mail e domínio institucional para o Consórcio de Manejo de Resíduos Sólidos do Vale do Curu - Cores-Vale é uma medida
estratégica que proporciona profissionalismo, segurança, e eficiência na comunicação. A adoção de um domínio próprio melhora a identidade
institucional, facilita a gestão e a organização das comunicações e apoia as operações administrativas e projetos do consórcio. Essas vantagens são
essenciais para a construção de uma imagem sólida e para a realização bem-sucedida das atividades do Cores-Vale.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 5.750,00 5.750,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 74/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 16/06/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

ASSESSORIA EM FOLHA E RH.

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de uma assessoria especializada em folha de pagamento e recursos humanos (RH) para o Consórcio Público de Manejo de Resíduos 
Sólidos do Vale do Curu (CORES Vale) é fundamental para garantir a eficiência, conformidade e gestão adequada dos recursos humanos. Aqui estão 
as principais razões que justificam essa necessidade:
1. Conformidade com a Legislação Trabalhista
O CORES Vale, como entidade pública, está sujeito a uma legislação trabalhista complexa e rigorosa, incluindo normas relacionadas a contratações, 
direitos trabalhistas, benefícios, e encargos sociais. A assessoria em folha e RH garante que todas as obrigações legais sejam cumpridas, evitando 
multas e penalidades por descumprimento de normas trabalhistas, previdenciárias e fiscais.
2. Eficiência na Gestão da Folha de Pagamento
A folha de pagamento envolve cálculos detalhados e processos complexos, como a contabilização de horas trabalhadas, adicionais, descontos, férias 
e 13º salário. A assessoria especializada pode assegurar que esses cálculos sejam feitos corretamente e dentro dos prazos estabelecidos, evitando 
erros que possam gerar insatisfação entre os colaboradores ou problemas legais para o consórcio.
3. Gestão de Benefícios e Encargos Sociais
A assessoria em folha e RH também ajuda a gerenciar benefícios como vale-alimentação, vale-transporte, planos de saúde, e outros, garantindo que 
eles sejam administrados de acordo com a legislação e de forma justa e eficiente. Além disso, o correto recolhimento de encargos sociais (INSS,
FGTS, etc.) é fundamental para evitar problemas futuros com órgãos reguladores.
4. Otimização dos Processos de RHUma assessoria em RH contribui para a organização e eficiência dos processos de recrutamento, seleção, 
treinamento, desenvolvimento de pessoal e avaliação de desempenho. O CORES Vale se beneficia de uma gestão de recursos humanos mais 
eficiente, alinhada às necessidades do consórcio e às práticas modernas de gestão de pessoas.
5. Redução de Custos Operacionais
Ao terceirizar a gestão da folha de pagamento e parte dos processos de RH, o CORES Vale pode reduzir custos operacionais. A assessoria elimina a 
necessidade de manter uma equipe interna para realizar essas funções, além de evitar possíveis custos adicionais causados por erros no 
processamento da folha ou no cumprimento de obrigações trabalhistas.
6. Aprimoramento da Gestão de Pessoas
Uma assessoria em RH contribui para o desenvolvimento de políticas e práticas de gestão de pessoas que valorizam os colaboradores, aumentando a 
satisfação e produtividade. Isso inclui a definição de planos de carreira, programas de capacitação, avaliações periódicas de desempenho e políticas 
de reconhecimento que motivam os funcionários e melhoram o clima organizacional.
7. Gerenciamento de Riscos Trabalhistas
O ambiente de trabalho envolve uma série de riscos trabalhistas, como conflitos laborais, reclamações de colaboradores e ações judiciais 
relacionadas a direitos não observados. A assessoria em folha e RH ajuda o consórcio a prevenir e mitigar esses riscos, implementando práticas que 
asseguram a conformidade com as normas trabalhistas e reduzindo o potencial de litígios.
8. Garantia de Atualização Contínua
A legislação trabalhista no Brasil está em constante mudança, e acompanhar essas atualizações é essencial para evitar problemas de conformidade.
A assessoria em folha e RH está sempre atualizada com as alterações legais, garantindo que o CORES Vale siga todas as mudanças normativas que 
afetam os contratos de trabalho, benefícios e encargos sociais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA/GESTÃO 1,00 57.500,00 57.500,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 73/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 14/07/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

ASSESSORIA DE SISTEMA

2. Justificativa de Necessidade

1. Implementação de Soluções Tecnológicas Adequadas
A assessoria de sistema ajuda a organização a identificar e implementar as soluções tecnológicas mais adequadas para suas operações. Isso inclui
software de gestão, plataformas de comunicação, sistemas de controle de processos e outras ferramentas que otimizam o funcionamento da
organização. A assessoria garante que os sistemas implantados estejam alinhados com os objetivos estratégicos e operacionais da entidade.
2. Eficiência Operacional
Sistemas bem implementados e otimizados aumentam a eficiência operacional, automatizando tarefas repetitivas, melhorando o fluxo de informações
e reduzindo erros manuais. Com o suporte de uma assessoria especializada, a organização pode integrar diferentes áreas operacionais, como
finanças, recursos humanos, logística e produção, em um único sistema de gestão, facilitando o monitoramento e o controle das atividades.
3. Segurança da Informação
A assessoria de sistema também é responsável por implementar medidas de segurança robustas para proteger os dados da organização. Com o
aumento das ameaças cibernéticas, a segurança da informação é uma prioridade. A assessoria ajuda a prevenir violações de dados, garantir a 
conformidade com leis de proteção de dados (como a LGPD no Brasil) e criar políticas de segurança adequadas.
4. Suporte Técnico e Manutenção
Os sistemas tecnológicos precisam de manutenção constante e atualizações para permanecerem funcionais e seguros. A assessoria de sistema 
oferece suporte técnico contínuo, garantindo que as plataformas funcionem corretamente, evitando paradas operacionais, falhas de sistema e a perda 
de dados. Isso reduz o tempo de inatividade e melhora a produtividade da organização.
5. Personalização e Escalabilidade
Cada organização tem necessidades tecnológicas únicas. A assessoria de sistema oferece soluções personalizadas que atendem às exigências 
específicas da entidade, como integração com outras ferramentas, automação de processos e relatórios personalizados. Além disso, uma boa 
assessoria permite a escalabilidade dos sistemas, adaptando-os ao crescimento da organização e a novas demandas operacionais.
6. Treinamento e Capacitação de Colaboradores
Muitas vezes, a implementação de novos sistemas exige que os colaboradores sejam treinados para utilizá-los de forma eficaz. A assessoria de 
sistema oferece capacitação e suporte técnico para garantir que a equipe esteja preparada para operar as novas tecnologias. Isso facilita a transição 
para novos processos e evita perdas de eficiência durante a adaptação.
7. Conformidade e Auditoria
A assessoria de sistema assegura que os processos tecnológicos estejam em conformidade com regulamentos locais e internacionais, como normas 
de segurança de dados ou padrões de auditoria de sistemas. A organização se beneficia de uma estrutura tecnológica que segue as melhores 
práticas do mercado, reduzindo riscos legais e fiscais

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

(TIC)
1,0057.500,00 57.500,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Agente de contratação

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 72/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 04/08/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

ASSESSORIA DE PROJETOS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de assessoria especializada em projetos de educação ambiental é essencial para o Consórcio de Manejo de Resíduos Sólidos do Vale 
do Curu (Cores-Vale) em Pentecoste. Este serviço visa capacitar a comunidade e promover uma cultura de responsabilidade ambiental, alinhando-se 
às diretrizes nacionais de gestão sustentável dos resíduos sólidos. A assessoria é necessária para desenvolver, implementar e monitorar projetos que 
incentivem a reciclagem, o descarte correto de resíduos e a preservação dos recursos naturais, contribuindo para a redução de impactos ambientais e 
promovendo a sustentabilidade local.

O suporte técnico proporcionado pela assessoria trará conhecimento especializado, contribuindo para o desenvolvimento de práticas educativas 
adaptadas às realidades das comunidades atendidas, respeitando as necessidades específicas de cada município consorciado. Com isso, o Cores-
Vale poderá disseminar conteúdos educacionais eficazes, alcançar resultados concretos e envolver de maneira ativa a população, fortalecendo o 
compromisso ambiental regional.

A contratação é, portanto, justificada pela necessidade de estruturar programas de educação ambiental de forma integrada e consistente, atendendo 
às exigências legais e reforçando o papel do consórcio como agente de transformação ambiental e social no Vale do Curu.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA/GESTÃO 1,00 60.000,00 60.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 71/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 30/06/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM OUVIDORIA

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de uma assessoria administrativa em ouvidoria é altamente estratégica para o Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da 
Região do Vale do Curu (Cores-Vale), pois fortalece o canal de comunicação entre a instituição e a comunidade, permitindo um atendimento mais 
transparente, ágil e eficiente às demandas dos cidadãos. Uma ouvidoria bem estruturada facilita a coleta de feedback, sugestões, reclamações e 
denúncias dos munícipes, essenciais para a melhoria contínua dos serviços prestados. Ao contar com uma assessoria especializada, o consórcio 
pode garantir que esses processos sejam realizados de forma organizada e com atendimento de qualidade, promovendo a confiança e a participação 
popular.

A assessoria administrativa em ouvidoria também desempenha um papel fundamental na conformidade com as normas e regulamentações de 
transparência e atendimento ao cidadão, exigidas pela legislação brasileira, como a Lei de Acesso à Informação e a Lei de Defesa do Usuário do 
Serviço Público. Profissionais especializados em ouvidoria conhecem as melhores práticas para organizar e gerenciar as respostas, proporcionando 
um tratamento adequado e rápido às solicitações dos cidadãos, além de garantir que os processos sigam os parâmetros de sigilo e ética.

Além disso, essa assessoria pode auxiliar na análise dos dados recebidos pela ouvidoria, transformando as informações coletadas em relatórios que 
ajudem na tomada de decisões estratégicas e na melhoria dos serviços de manejo de resíduos sólidos. Através de um processo estruturado e 
orientado, o consórcio pode identificar com mais precisão os pontos críticos do serviço e implementar mudanças que promovam mais eficiência e 
qualidade. A assessoria, portanto, não só aprimora o atendimento ao público, mas também contribui para um planejamento e uma gestão mais 
eficazes, alinhados às necessidades e expectativas da comunidade atendida.

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA/GESTÃO 1,00 50.000,00 50.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 70/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 01/08/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

ASSESSORIA EM CONTROLE INTERNO

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de serviços de assessoria em controle interno é essencial para o Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região do Vale 
do Curu (Cores-Vale), uma vez que permite garantir a transparência, a eficiência e a conformidade legal em todas as operações e decisões 
administrativas. Em instituições públicas, o controle interno desempenha um papel fundamental na identificação de riscos e na prevenção de 
irregularidades que podem comprometer tanto a imagem quanto os resultados operacionais do consórcio. A assessoria oferece uma visão 
especializada que orienta a implementação de práticas de governança robustas, proporcionando maior segurança nas operações financeiras, 
contratuais e operacionais.

A presença de uma assessoria em controle interno também ajuda a desenvolver políticas e procedimentos que assegurem que todos os recursos do 
consórcio sejam usados de forma responsável e alinhada com os objetivos institucionais. Ela auxilia na criação de mecanismos de controle que 
identificam e corrigem falhas nos processos, evitando perdas financeiras e aumentando a eficácia no uso do orçamento. Isso é crucial para garantir 
que os investimentos feitos na coleta, transporte e tratamento de resíduos sejam executados de maneira eficiente e que os recursos sejam alocados 
de forma a maximizar os benefícios para a comunidade.

Além disso, a assessoria em controle interno contribui para a formação de uma cultura organizacional focada na ética e na responsabilidade, 
capacitando a equipa local para seguir processos bem definidos e orientados por boas práticas. Este apoio também prepara o consórcio para 
responder de maneira eficaz a auditorias e outros processos de fiscalização, que são comuns no setor público e essenciais para manter a confiança 
da população. Com o auxílio especializado, o consórcio se torna mais preparado para atingir metas estratégicas com transparência e eficácia, 
promovendo um serviço de qualidade e compromisso com o desenvolvimento sustentável.

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA/GESTÃO 1,00 58.000,00 58.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 69/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 02/06/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de serviços de assessoria em licitações pelo Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região do Vale do Curu (Cores-
Vale), com sede em Pentecoste, é uma medida estratégica para garantir transparência, eficiência e conformidade legal nos processos de aquisição de 
bens e serviços. A complexidade das leis e regulamentos que regem as licitações públicas no Brasil exige conhecimentos técnicos especializados, 
fundamentais para evitar erros que poderiam comprometer a legalidade dos processos e expor o consórcio a riscos administrativos e financeiros.

Além disso, uma assessoria em licitações traz consigo uma experiência prática em estruturar editais, analisar propostas e conduzir processos de 
seleção que assegurem a escolha dos melhores fornecedores, de acordo com os critérios de custo-benefício, qualidade e prazos. Isso é 
especialmente importante para um consórcio que lida com o manejo de resíduos sólidos, pois qualquer falha na contratação de serviços essenciais, 
como transporte e disposição de resíduos, pode ter graves implicações para a saúde pública e o meio ambiente.

Outro ponto relevante é que a assessoria em licitações contribui para a otimização dos recursos financeiros do consórcio. Profissionais especializados 
conseguem desenvolver processos licitatórios mais eficientes, que possibilitam uma gestão melhor dos recursos disponíveis e ajudam a evitar gastos 
desnecessários. Além disso, essa assistência pode promover um ambiente de concorrência saudável entre os fornecedores, resultando em melhores 
condições de contrato para o consórcio.

A assessoria também oferece capacitação à equipa interna, orientando sobre as melhores práticas e exigências da legislação de compras públicas. 
Esse apoio técnico ajuda a consolidar processos padronizados e eficazes, tornando o consórcio mais autossuficiente e preparado para lidar com 
futuras licitações de maneira independente.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA/GESTÃO 1,00 92.000,00 92.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 68/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 02/05/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

ASSESSORIA EM ENGENHARIA

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de serviços de assessoria em engenharia pelo Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região do Vale do Curu, em 
Pentecoste, é essencial para garantir uma gestão eficaz e tecnicamente fundamentada dos resíduos sólidos na região. Este tipo de serviço traz uma 
especialização técnica que se faz necessária devido à complexidade do manejo de resíduos, abrangendo conhecimentos em engenharia ambiental, 
sanitária e civil. Esses conhecimentos especializados ajudam o consórcio a desenvolver soluções que atendam às rigorosas regulamentações 
ambientais, promovendo a conformidade com normas que evitam riscos de penalidades e impactos negativos ao meio ambiente.

Além disso, uma assessoria em engenharia pode otimizar o planeamento e uso de recursos do consórcio, propondo metodologias para o uso 
sustentável de infraestruturas e recursos financeiros, assim como estratégias de manejo eficientes para a coleta, transporte e disposição dos resíduos. 
A contribuição de uma assessoria também favorece a implementação de projetos sustentáveis que promovam práticas de redução, reutilização e 
reciclagem de materiais, minimizando o impacto ambiental e fomentando uma economia mais circular na região.

Outro ponto importante é que os serviços de assessoria podem proporcionar capacitação técnica à equipa local, fortalecendo as competências 
internas e garantindo que a operação do consórcio seja mais independente e qualificada ao longo do tempo. Com isso, a assessoria em engenharia 
não só ajuda a solucionar as necessidades imediatas do consórcio, mas também contribui para o desenvolvimento contínuo da equipa e da 
comunidade envolvida.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 60.000,00 60.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 67/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 01/09/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de uma empresa especializada para realizar o processo de seleção de pessoal no Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos 
da Região do Vale do Curu (Cores Vale) é fundamental por várias razões que impactam diretamente a eficiência, imparcialidade e adequação da força 
de trabalho à missão do consórcio. Seguem as principais justificativas:

Imparcialidade e Transparência no Processo Seletivo: Uma empresa terceirizada, com expertise na área de recrutamento e seleção, 
garante que o processo de escolha seja realizado de forma imparcial e transparente, seguindo critérios objetivos e evitando potenciais 
conflitos de interesse. Isso ajuda a assegurar que as contratações sejam feitas de acordo com as qualificações e competências dos 
candidatos, reforçando a credibilidade do consórcio.

Redução de Custos Operacionais e Economia de Tempo: Delegar o processo de seleção a uma empresa especializada permite que o 
consórcio economize tempo e recursos, que podem ser direcionados para atividades-fim, como a gestão de resíduos sólidos. Essa empresa 
tem os métodos, as ferramentas e a experiência necessários para conduzir o processo com agilidade, reduzindo o tempo entre a abertura da 
vaga e a contratação dos profissionais.

Acesso a Técnicas e Ferramentas Avançadas de Recrutamento: Empresas especializadas em recrutamento utilizam métodos e 
ferramentas modernas de avaliação de competências, habilidades e perfis comportamentais, proporcionando um processo seletivo mais 
robusto e preciso. Isso é essencial para identificar profissionais que possuam não apenas o conhecimento técnico, mas também as 
características comportamentais adequadas para atuar em um ambiente colaborativo e dinâmico como o consórcio.

Adequação às Normas Trabalhistas e Regulatórias: Uma empresa de recrutamento conhece profundamente a legislação trabalhista e os 
requisitos específicos do setor público, garantindo que o processo de seleção atenda a todas as exigências legais. Isso contribui para que o 
consórcio evite possíveis problemas jurídicos, como questionamentos sobre a legalidade do processo seletivo.

Atração de Profissionais Qualificados e Motivados: O uso de uma empresa especializada facilita a atração de candidatos com o perfil ideal 
para as vagas disponíveis. Profissionais bem qualificados e com experiência específica em gestão ambiental e de resíduos sólidos são 
essenciais para o bom desempenho das atividades do consórcio e para o cumprimento de suas metas operacionais e ambientais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 115.000,00 115.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 66/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Cores-Vale 22/09/2025 00:00 931275 DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - HATCH E VAN / MICRO-ÔNIBUS

2. Justificativa de Necessidade

A contratação de serviços de locação de veículos, incluindo modelos hatch, vans e micro-ônibus, pelo Consórcio Público de Manejo de Resíduos 
Sólidos da Região do Vale do Curu (Cores Vale), em Pentecoste, justifica-se por diversas razões operacionais e econômicas, que visam garantir 
eficiência e redução de custos na gestão de resíduos sólidos na região. Eis algumas justificativas principais:

Mobilidade para Supervisão e Fiscalização: A locação de veículos permite que as equipes do consórcio realizem deslocamentos ágeis para 
a supervisão das atividades em diferentes pontos do consórcio, incluindo fiscalização de áreas de descarte, estações de transbordo, e contato 
com comunidades locais. Modelos hatch são especialmente úteis para esses deslocamentos urbanos e de curta distância, oferecendo 
economia de combustível e agilidade.

Logística para Coleta e Transporte: O consórcio necessita de vans e micro-ônibus para o transporte de pessoal envolvido em atividades 
operacionais, como equipes de coleta, triagem e limpeza. Esses veículos possibilitam transportar mais colaboradores em menos viagens, 
otimizando as operações diárias e reduzindo a necessidade de deslocamentos individuais, o que contribui para a economia e para a 
sustentabilidade.

Eficiência Operacional e Flexibilidade: A locação permite que o consórcio ajuste a quantidade de veículos conforme as demandas sazonais 
ou eventuais, sem a necessidade de manter uma frota fixa, o que reduziria custos fixos de manutenção e depreciação dos veículos próprios. A 
flexibilidade contratual possibilita a adaptação ao volume de trabalho e às especificidades de cada atividade no consórcio.

Redução de Custos com Manutenção: Com a locação, o consórcio evita custos de manutenção, consertos e substituição de peças, 
responsabilidades que ficam a cargo da empresa locadora, garantindo que os veículos estejam sempre em boas condições de uso.

Sustentabilidade e Economia de Recursos: A possibilidade de locação de veículos com tecnologias mais modernas e eficientes contribui 
para a economia de combustíveis e para a redução da pegada de carbono do consórcio, um benefício direto para a política ambiental da 
gestão de resíduos

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 172.500,00 172.500,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL PESSOA GOMES DA SILVA
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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